
 

Termo de Credenciamento vinculado a  Inexigibilidade n° 050/2025, Processo Administrativo n° 245/2025, Credenciamento 006/2025, que celebram entre si o FUNDO MUNICIPAL DE SAU DE e FUNDAÇA O BENJAMIN GUIMARA ES. 
 

CREDENCIANTE: FUNDO MUNICI PAL DE SAU DE, pessoa jurí dica de direito pu blico interno, com sede na Rua Artur Campos, nº 906, Alvorada, Ibirite /MG, CNPJ nº 02.914.038/0001-03, representado pela Secreta ria Municipal de Sau de, CRISTIANE ANDRADE VIANA, autorizada pelo decreto Municipal nº 8.404 de 23 de janeiro de 2025 e Portaria nº 433 de 04 de junho de 2025. 
 

CREDENCIADA: FUNDAÇA O BENJAMIN GUIMARA ES, pessoa jurí dica de direito privado, com sede na Avenida Presidente Anto nio Carlos, nº 1694, Bairro Cachoeirinha, Municí pio de Belo Horizonte/MG, CEP. 31.130-122, inscrita no CNPJ nº 17.200.429/0006-30, representada por LUIZ HENRIQUE DE SOUZA E SILVA, portador do CPF 325.456.066-34 e CI M1215405 SSP/MG. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO Credenciamento de empresas especializadas para realizaça o de procedimento ciru rgico de mamoplastia redutora. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO  2.1 - Os serviços contratados devera o ser realizados no prazo ma ximo de 10 (dez) dias, apo s emissa o da AUTORIZAÇA O ou ORDEM DE SERVIÇO. 2.2 - Os serviços sera o prestados sob demanda, conforme autorizado pela Secretaria Municipal de Sau de, sendo o paciente encaminhado a contratada. 2.3 - Os serviços devera o ser realizados no local e hora rio estabelecido pela Contratada. 2.4 - Os serviços sera o realizados pela contratada, de acordo com Autorizaça o da Secretaria Municipal de Sau de, devidamente acompanhado dos documentos fiscais respectivos, adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021 e o seguinte:  2.4.1 - Na o sera o aceitos serviços divergentes que na o a contratado. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  3.1. As despesas com a execuça o do presente CREDENCIAMENTO correra o por conta dos recursos alocados no orçamento da Prefeitura de Ibirite , dotaça o orçamenta ria: 02.13.02.10.302.0003.2075 - Manutença o das Atividades e Aço es de Atença o de Me dia e Alta Complexidade - 3.3.50.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí dica. Fonte 1500. Ficha 105. 3.2 - A Nota Fiscal devera  ser emitida e encaminhada para a Secretaria Municipal de Sau de em ate  05 (cinco) dias apo s a realizaça o do procedimento ciru rgico.  3.3 - Os pagamentos sera o efetuados atrave s da Tesouraria, em cre dito em conta banca ria indicada pelo fornecedor, em ate  30 (trinta) dias apo s entrega da Nota Fiscal.  3.4 - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado a  pre via confere ncia e aprovaça o pela Secretaria Municipal de Sau de.   3.5 - A Nota Fiscal que apresentar incorreça o sera  devolvida para adequaço es e o prazo para o pagamento passara  a correr a partir da data da reapresentaça o do documento, considerado va lido pela contratante.   3.6 - A nota fiscal devera  conter todas as especificaço es dos itens, e estar devidamente atestada pela Secretaria Municipal de Sau de, por interme dio de servidor designado para recebimento dos bens.   3.7 - O setor responsa vel pelo recebimento dos serviços encaminhara  a Nota Fiscal a  sessa o financeira.   3.8 - O pagamento se fara  mediante a apresentaça o dos documentos de regularidade junto ao Instituto Nacional de Seguridade Social/INSS e Fundo de Garantia por Tempo de Serviço/FGTS. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO TERMO  4.1 O termo de credenciamento tera  vige ncia de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaça o. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO 5.1 - Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigaço es expressamente previstas neste Instrumento e de outras decorrentes da natureza dos serviços prestados.  
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5.2 - Manter, durante a execuça o do objeto, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas para contrataça o com o Serviço Pu blico, de conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. 5.3 - Assumir todas as despesas e encargos de qualquer natureza com o pessoal necessa rio ao atendimento do objeto do presente Instrumento, inclusive assumindo a responsabilidade pelo atendimento de encargos de natureza trabalhista, previdencia ria, tributa ria, comercial e, inclusive, de acidente de trabalho relativo a  ma o de obra utilizada;  5.4 - Zelar e garantir a execuça o dos serviços em consona ncia com os para metros de qualidade fixados e exigidos pelas normas te cnicas pertinentes, expedidas pelo Poder Pu blico;  5.5 - Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuí zos que vier causar a  contratante ou terceiros, tendo como agente a contratada, na pessoa de prepostos ou estranhos; 5.6 - Responsabilizar-se pelos serviços prestados; 5.7 - Qualquer intercorre ncia que na o esteja prevista no descritivo do serviço devera : 5.7.1 Ser Comunicada imediatamente a Contratada com apresentaça o de documentaça o comprobato ria; 5.7.2 - Internaça o adicional, UTI, reintervença o ou qualquer procedimento extraordina rio dependerá de 
autorização prévia da Contratada, exceto risco iminente de morte;  5.7.3 - Todo evento devera  ser registrado em prontua rio, BO clí nico e relato rio a  regulaça o municipal;  5.7.4 - Valores adicionais ao contratado somente sera o reconhecidos mediante autorizaça o formal; 
 

DA CONTRATANTE 5.8 - Dar aceite na Nota Fiscal do serviço executados;  5.9. - Notificar a contratada sobre qualquer irregularidade encontrada, fixando-lhe, quando na o pactuado, prazo para corrigi-la.  5.10 - Atestar a realizaça o da capacitaça o via documento pro prio que acompanhara  a nota fiscal/fatura.  5.11 - Prestar as informaço es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funciona rios da contratada.  5.12 - Efetuar os pagamentos devidos a  contratada nas condiço es estabelecidas.  
 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO  6.1. Sem prejuí zo da aplicaça o de outras penalidades, o presente contrato podera  ser rescindido nas hipo teses previstas na legislaça o, desde que formalmente motivado nos autos do respectivo processo, assegurado o contradito rio e a ampla defesa, bem como nas hipo teses de o credenciado:   6.1.1. Infringir quaisquer das cla usulas ou condiço es do presente contrato;   6.1.2. Transferir ou ceder o presente contrato a terceiros, no todo ou em parte;   6.1.3. Recusar-se a receber qualquer ordem ou instruça o para melhor execuça o deste contrato, insistindo em faze -lo com imperí cia ou desleixo;  6.1.4 Deixar de comprovar o regular cumprimento de suas obrigaço es trabalhistas, tributa rias e sociais; 6.1.5. Ser declarada inido nea e/ou suspensa do direito de licitar ou contratar com a Administraça o Municipal;  6.1.6. Subcontratar total ou parcialmente o objeto ajustado, exceto na hipo tese de serviço secunda rio que na o integre a esse ncia do objeto, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade;  6.1.7. Omitir ou prestar informaço es falsas no credenciamento proveniente do edital;  6.1.8. Prestar serviço considerado insatisfato rio pelo Contratante;  6.1.9 Utilizar em benefí cio pro prio ou de terceiros, informaço es sigilosas a s quais tenha acesso por força de suas atribuiço es contratuais.  6.1.10 Demais hipo teses previstas na legislaça o.    
CLÁUSULA SÉTIMA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO TERMO 7.1 - FISCAL: Elba Cristina da Silva Mendes, matrí cula nº 147.246. 7.1.1 - O fiscal te cnico acompanhara  a execuça o do contrato, para que sejam cumpridas todas as condiço es estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administraça o. 7.1.2 - Identificada qualquer inexatida o ou irregularidade, o fiscal te cnico emitira  notificaço es para a correça o da execuça o do contrato, determinando prazo para a correça o;  7.1.3 - O fiscal te cnico informara  ao gestor, em tempo ha bil, a situaça o que demandar decisa o ou adoça o de medidas que ultrapassem sua compete ncia, para que adote as medidas necessa rias e saneadoras, se for o caso. 
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7.1.4 - No caso de ocorre ncias que possam inviabilizar a execuça o do contrato nas datas aprazadas, o fiscal te cnico comunicara  o fato imediatamente ao gestor. 7.1.5 - O fiscal te cnico comunicara  ao gestor, em tempo ha bil, o te rmino sob sua responsabilidade, com vistas a  renovaça o tempestiva ou a  prorrogaça o. 
GESTOR DO CONTRATO 7.2 - GESTOR: Magna Teresinha de Sousa, matrí cula nº 147.732. 7.2.1 - O gestor coordenara  a atualizaça o do processo de acompanhamento e fiscalizaça o contendo todos os registros formais da execuça o no histo rico de gerenciamento do mesmo, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorre ncias, das alteraço es e das prorrogaço es. 7.3 - O gestor acompanhara  a manutença o das condiço es de habilitaça o da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara  os problemas que obstem o fluxo normal da liquidaça o e do pagamento da despesa no relato rio de riscos eventuais. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA PROTEÇÃO DE DADOS 8.1 As partes garantem que tomara o todas as medidas de segurança, de governança e boas pra ticas no tratamento de dados e informaço es. A adequaça o das medidas devera  levar em conta a Lei nº 13.709/18 (Lei Geral de Proteça o de Dados Pessoais – LGPD) e as diretrizes, padro es te cnicos e boas pra ticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteça o, o que podera  incluir selos, certificados e co digos de conduta regularmente emitidos. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 9.1 - Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/contratada que: 9.1.1 - Der causa a  inexecuça o parcial ou total do contrato; 9.1.2 - Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 9.1.3 - Na o mantiver a proposta, salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado; 9.1.4 - Na o assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 9.1.5 - Ensejar o retardamento da execuça o ou entrega do objeto da licitaça o sem motivo justificado; 9.1.6 - Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa; 9.1.7 - Fraudar a licitaça o ou praticar ato fraudulento na execuça o do contrato; 9.1.8 - Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza; 9.1.9 - Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitaça o; 9.1.10 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 9.2 - O licitante/adjudicata rio que cometer qualquer das infraço es discriminadas nos subitens anteriores ficara  sujeito, sem prejuí zo da responsabilidade civil e criminal, a s seguintes sanço es: a) Adverte ncia por escrito; b) Multa; c) Impedimento de licitar e contratar; d) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar. 9.3 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇA O - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida a  subcontrataça o, o mais alto padra o de e tica durante todo o processo de licitaça o, de contrataça o e de execuça o do objeto contratual. 9.3.1 - PARA OS PROPO SITOS, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRA TICAS: a) PRA TICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a aça o de servidor pu blico no processo de licitaça o ou na execuça o do contrato; b) PRA TICA FRAUDULENTA: A falsificaça o ou omissa o dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitaça o ou de execuça o do contrato; c) PRA TICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do o rga o licitador, visando estabelecer preços em ní veis artificiais e na o-competitivos;  
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d) PRA TICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, a s pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participaça o em um processo licitato rio ou afetar a execuça o do contrato.  e) PRA TICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeço es ou fazer declaraço es falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraça o de alegaço es de pra tica prevista acima; atos cuja intença o seja impedir materialmente o exercí cio do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeça o. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICIDADE 10.1. Incumbira  ao CONTRATANTE a publicaça o deste Termo, por extrato no Dia rio Eletro nico Oficial do  Municí pio de Ibirite .  
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  11.1. Fica eleito o foro da Comarca de Ibirite  para dirimir as du vidas oriundas deste Termo Contratual, com expressa renu ncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  E, por estarem justas, combinadas e contratadas, depois de lido e achado conforme, o presente Termo Contratual foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor e forma, assinado pelas partes, na presença das testemunhas abaixo, extraindo-se as co pias necessa rias para documento e controle.  
 

 Ibirite , 25 de fevereiro de 2026. 
 

 

 

 

 

CRISTIANE ANDRADE VIANA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CREDENCIANTE 

 

 

 

 

 

 

LUIZ HENRIQUE DE SOUZA E SILVA 

FUNDAÇÃO BENJAMIN GUIMARÃES 

CREDENCIADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

 1 -       2 -  
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